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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 
 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP AO 
PROJETO DE LEI Nº 5.307, DE 2013 

Dispõe sobre a destinação de recursos, 

por empresas públicas e sociedades de 

economia mista integrantes da administração 

pública federal, para incentivo ao futebol 

feminino, segundo as condições que menciona.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As empresas públicas e as sociedades de 

economia mista, bem como suas subsidiárias e controladas, no âmbito 

da administração pública federal, ao patrocinarem entidades 

desportivas profissionais de futebol, assim entendidas as entidades de 

prática desportiva envolvidas em competições de atletas profissionais 

nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, deverão destinar 

recursos correspondentes a 5% do valor do patrocínio à estruturação 

do futebol feminino. 

§ 1º Os recursos destinados pelas empresas 

patrocinadoras na forma do caput serão entregues, mediante 

formalização de ajuste entre as partes, à Federação de Futebol do 

Estado em que se situar a entidade patrocinada, cabendo à 

Federação aplicá-los na organização de competições e no fomento a 

entidades que mantenham equipes de futebol feminino.  
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§ 2º Cabe às empresas patrocinadoras 

acompanhar a aplicação dos recursos entregues às Federações de 

Futebol nos termos deste artigo, sem prejuízo da fiscalização a cargo 

dos órgãos competentes. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala da Comissão, 5 de agosto de 2015. 
 
 
 
 

                                       Deputado BENJAMIN MARANHÃO 
Presidente 


